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MEMORANDO-CIRCULAR 4/2026 - VAL-CG/CP-VALPARA/IFG

Valparaíso de Goiás, 05 de maio de 2026.

À Comunidade Acadêmica
Assunto: Orientações e Calendário para Eleição dos Membros Locais da CPPIR Orientações e Calendário para Eleição dos Membros Locais da CPPIR

A Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás informa à comunidade acadêmica a abertura do

processo eleitoral para a escolha dos membros <tulares e suplentes da Comissão Permanente de Polí<cas deComissão Permanente de Polí<cas de

Promoção da Igualdade Étnico-Racial (CPPIR)Promoção da Igualdade Étnico-Racial (CPPIR) Local, em conformidade com a Resolução CONSUP/IFG nº 81/2021Resolução CONSUP/IFG nº 81/2021 e

com o Memorando nº 26/2026 - REI-DE/REITORIA/IFGMemorando nº 26/2026 - REI-DE/REITORIA/IFG.

A CPPIR cons<tui-se como uma instância ins<tucional de caráter permanente, responsável por propor,

acompanhar e fortalecer polí<cas voltadas à promoção da igualdade étnico-racial, contribuindo para a construção de

um ambiente institucional mais justo, inclusivo e democrático.

Considerando o término da vigência da portaria anterior da CPPIR e em atendimento ao Memorando nº

26/2026 – REI-DE/REITORIA/IFG, a Direção-Geral encaminha as orientações e o cronograma para a realização da

eleição dos membros locais da CPPIR, conforme disposto na Resolução CONSUP/IFG nº 81/2021.

Informamos que a composição da CPPIR observará o disposto no art. 4º da referida Resolução, que

estabelece a estrutura da Comissão Permanente de Políticas de Promoção da Igualdade Étnico-Racial – CPPIR.

Art. 4º A Comissão Permanente de Polí<cas de Promoção da Igualdade Étnico-Racial – CPPIR será

composta por membros <tulares e suplentes de todos os câmpus e Reitoria e será estruturada em

Comissões Locais e Comissão Central.

§ 1° As Comissões Locais terão a seguinte composição:

I - nos câmpus do IFG:

a) 1 (um) representante do segmento técnico-administra<vo; 1 (um) suplente, eleitos por seus

pares;

b) 1 (um) representante do segmento docente e 1 (um) suplente, eleitos por seus pares;

c) 1 (um) representante do segmento discente e 1 (um) suplente, eleitos por seus pares;

d) 1 (um) representante da sociedade civil organizada e 1 (um) suplente, preferencialmente do

movimento negro ou indígena, indicados pelo Conselho de Câmpus.

As inscrições serão realizadas por meio de formulário eletrônico, des<nado aos três segmentos:

docentes, discentes e técnicos-administra<vos. A eleição ocorrerá em reuniões específicas por segmento, com ampla

divulgação prévia de data, horário e formato (presencial).

O cronograma a seguir, conforme MEMORANDO 26/2026 - REI-DE/REITORIA/IFG, visa o cumprimento das açõesO cronograma a seguir, conforme MEMORANDO 26/2026 - REI-DE/REITORIA/IFG, visa o cumprimento das ações
previstas no Art. 23:previstas no Art. 23:

Data/PeríodoData/Período AçõesAções

30/04/2026 Memorando da Diretoria Executiva com orientações para Eleição

04/05 a 06/05 Memorando da Diretoria Geral com aviso para abertura de inscrições dos candidatos às vagas da CPPIR Local

07/05 a 13/05

Período para as inscrições dos candidatos através dos formulários:

Discente: https://forms.gle/jJ9TajaHwLMrLtFi8




